PROCESSO N° 012/2020

PARECER JURIDICO

A exigéncia de tempo de experiéncia é comum em licitagdes envolvendo a
Administracao Publica, uma vez que o zelo e a cautela do administrador devem estar
presentes quando da elaboracdo do edital e também quando da contratagao de
prestacao de servigos continuados.

A doutrina e a jurisprudéncia ensinam que o tempo de experiéncia de até trés
anos, nos casos de contratagdo de prestacdo de servigos continuados, nao fere a Lei
das Licitacoes, pois é meio de a Administracdao Publica ndao contratar empresas
inexperientes ou incapazes de realizar adequadamente a prestagdo dos servigos.

ISTO POSTO, considerando que improcede o questionamentos, opina a
assessoria juridica pelo prosseguimento do certame.

Pelotas‘,"f?8 de outul:g,i:o \:de 2020.




